




RESOLUÇÃO N.º 150/2000

Abre crédito suplementar e dá outras providências

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE  NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:



Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de 10.000,00 (dez mil reais) destinado as reforço orçamentário da seguinte dotação:

01 – Câmara Legislativa de Patos de Minas

01 – Legislativa

01 – Legislativa

01 – Processo Legislativo

001 – Ação Legislativa

2001 – Elaboração Legislativa

3000 – Despesas Correntes

3100 – Despesas de Custeio

3110 – Pessoal

3111 – Pessoal Civil                                                                                 R$10.000,00



Art. 2º Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes da abertura deste crédito suplementar, serão os provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

01 – Câmara Legislativa de Patos de Minas

01 – Legislativa

01 – Legislativa

01 – Processo Legislativo

001 – Ação Legislativa

1001 – Projeto e Imóvel para construção da sede própria

4000 – Despesas de Capital

4100 – Investimentos

4110 – Obras e instalações                                                                      R$10.000,00



Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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